Mensagem nº
/2007

Cordeirópolis,        de novembro de 2007.


Excelentíssimo Senhor Presidente 

Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de, com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei, que da nova redação ao artigo 1º e parágrafos § 1º; § 2º; e, § 4º, da Lei 2342, de 04 de abril de 2006, com posterior alteração.


Solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Por tudo o exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, e devido  a matéria revestir-se, de elevado interesse público, rogamos dessa Colenda Edilidade, que o projeto em tela, seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Sendo só o que nos apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

Cordeirópolis,      de novembro de 2007

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Projeto de Lei n º

de 
 de 

 de 2006.





De-se nova redação ao artigo 1º, e paragrafos § 



1º; § 2º; e, § 4º, da Lei nº 2342, de 04 de abril de 



2006, conforme especifica.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, cesta básica mensal, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais) aos servidores municipais e das autarquias, ativos e inativos da Administração Direta e Indireta, bem como aos "Conselheiros Tutelares" (Lei Municipal nº 2357, de 21 de julho de 2006, com posterior alteração).

§ 1º - Os servidores municipais e das autarquias, inativos e que são mantidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , da Administração Direta e Indireta que ingressaram na inatividade enquanto exerciam cargos ou empregos públicos, bem como as "Pensionistas" e "Conselheiros Tutelares" terão direito de receber cesta cesta básica mensal, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

§ 2º – Os "servidores municipais" e "Conselheiros  Tutelares" que fizerem jus ao benefício, conforme disposto no “caput” do § 1º, desta Lei, ficam obrigados a comparecer no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Praça Francisco Orlando Stocco 35, centro, munidos das cópias reprográficas dos seguintes documentos: Cédula de Identidade de Registro Geral (C.I.R.G), Carteira Profissional (nas paginas onde contem os dados pessoais e o contrato de Trabalho da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis),  Cadastro de Pessoa Física (CPF), Comprovante de Endereço, Carta de concessão do benefício, fornecida pelo Instituo Nacional do Seguro Social - INSS, Extrato de Pagamentos da Previdência Social, obtido junto a Previdência Social ou através da Internet, para o cadastramento na Municipalidade.

continua

Projeto de Lei 



continuação 


       fls. 02

§ 3º - .................

§ 4º - Os "servidores inativos" e "Conselheiros Tutelares", conforme disposto no “caput” do § 1º desta lei, passarão a receber a cesta básica mensal, a contar da data do respectivo cadastramento, não tendo direito algum a receber valores em atraso.

§ 5º - ........................

§ 6º - .......................

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de 

 de 2007, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que da nova redação ao artigo 1º e parágrafos § 1º; § 2º; e, § 4º, da Lei 2342, de 04 de abril de 2006, com posterior alteração.


Nossa proposta, vem de encontro a reivindicações do Conselheiros Tutelares, e portanto Senhores Vereadores, nada mais justo do que estender a concessão desse benefício aos nossos incansáveis Conselheiros, devido ao desempenho que executam diariamente no artendimento as crianças e adolescentes do município de Cordeirópolis, trabalho esse que já ocorre ininterruptamente a 5 (cinco) anos no município.
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Hoje a sociedade cordeiropolense, já aprova o trabalho executado por este orgão, que consiste em auxiliar as famílias, reintegrar as crianças a sociedesde e dar suporte para prosseguirem suas vidas.


O Poder Executivo tem investido e continuará nos exercícios vindouros a direcionar investimentos e programas voltados ao atendimento social das famílias do município.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Assim sendo, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado. 

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

D E C L A R A Ç Ã O

               Carlos Cezar Tamiazo Municipal de Cordeirópolis, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, DECLARA, na qualidade de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que as despesas, de que trata o Projeto de lei Complementar desta data, que ora encaminhamos através da Mensagem nº 033/2007, de 21 de novembro de 2007, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária de 2007, e compatibilidade com o Plano Plurianual relativo ao período de 2007 a 2009,  bem como, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 




Declara, finalmente, que o disposto no Projeto de Lei em pauta atende o que dispõe o inciso III do art. 37 e o § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Cordeirópolis, 21 de novembro de 2007.

Carlos Cezar Tamiazo

       Prefeito Municipal

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Objetivando atender o disposto no artigo 16, I, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, seguem as estimativas de impacto orçamentário-financeiro relativo à geração de despesas de que trata o Projeto de Lei de outubro de 2007,encaminhado através da mensagem nº 029/2007, de 30.09.2007, que da nova redação ao artigo 1º e parágrafos § 1º; § 2º; e, § 4º, da Lei 2342, de 04 de abril de 2006, com posterior alteração.

	Especificação de despesa
	Despesas - Ex.2007
	Despesas - Ex. 2008
	Despesas - Ex. 2008

	Conselheiros (5)           
	550,00
	6.600,00
	6.600,00

	Total dos vencimentos
	550,00
	6.600,00
	6.600,00


A despesa em tela representa, em 2007, um impacto orçamentário da ordem de 0,0    % e financeiro de 0,0   %. 

Cordeirópolis, 21  de novembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

